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Informação que gera negócios

PUBLICIDADE  01 

NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 02.650.425/0001-71 - NIRE 33.2.0633452-1

RESOLUÇÃO DA SÓCIA ÚNICA DA
NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA.

TOMADA EM 2 DE JANEIRO DE 2024.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 1. NOV 
HOLDING UK 2 LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com 
as leis do Reino Unido, com sede em Badentoy Crescent, Badentoy Park, 
Portlethen, Aberdeen AB12 4YD, Escócia, Reino Unido, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 44.467.016/0001-84, neste ato representada por seu procurador, Sr. 
MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO, brasileiro, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 04.124.843-6 DETRAN/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 616.554.227-15, residente e domiciliado na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida República 
do Chile, nº 500, sala 2403, Centro, CEP 20031-170, única sócia da 
sociedade empresária limitada NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL 
LTDA., com sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
República do Chile, nº 500, salas 2401 a 2410, Centro, CEP 20031-170, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
(“JUCERJA”) sob o NIRE nº 33.2.0633452-1, em sessão de 13 de julho de 
1998, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.650.425/0001-71, e última alteração 
contratual arquivada na JUCERJA sob o nº 5678671, em sessão de 11 de 
setembro de 2023 (“Sociedade”), RESOLVE o que segue, de acordo com o 
previsto seu Contrato Social e estando presentes os Administradores da 
Sociedade e os peritos abaixo mencionados: a. APROVAR, em todos os 
seus termos e condições, o “PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE 
INCORPORAÇÃO DA AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TUBOS LTDA PELA NATIONAL OILWELL VARCO DO 
BRASIL LTDA.”, assinado pelos administradores da Sociedade e datado de 
2 de janeiro de 2024, que é o DOCUMENTO I da presente Resolução, 
autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da Sociedade; b. 
RATIFICAR a contratação, anteriormente realizada pela administração da 
Sociedade, dos peritos LORIVALDO CARDOSO NEVES, brasileiro, casado, 

1SP303100/0-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 956.772.678-72, ELIANA 
SANTA ROSA SILVA, brasileira, casada, contadora, portadora da carteira de 

 1SP216039/O-5, ambos com endereço 

Dunant, 1031, Chácara Santo Antônio, CEP 04709-111, e PAULO ROBERTO 
FRANCISCO, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Cesar, nº 502, Casa 06, 
Santana, CEP 02.013-002, para avaliar o acervo líquido da sociedade 
empresária limitada AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TUBOS LTDA., com sede na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, 
na Rua Aurora Maria da Conceição, nº 958, Bairro Santa Cruz, CEP 32667-
440, com Contrato Social arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 31.2.0769290-e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.448.951/0001-30 (“Ameron” ou “Incorporada”); c. APROVAR o Laudo de 
Avaliação do acervo contábil líquido da Ameron, preparado pelos peritos 
acima mencionados, laudo esse que é o DOCUMENTO II da presente ata, 
autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da Sociedade, o qual 
indica o valor do acervo líquido positivo
em 31 de dezembro de 2023, de R$ 43.098.527,51 (quarenta e três milhões, 
noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos); 
d. CONSIGNAR que o acervo da Ameron é recebido pela Sociedade, sendo 
este valor correspondente ao valor que, desprezando-se os centavos, será 
utilizado para o aumento do capital social da Sociedade, o qual foi aceito pela 
Incorporada, conforme deliberação tomada na respectiva Resolução da 
Sócia Única da Ameron, realizada nesta mesma data; e. CONCRETIZAR, 
dessa forma, a incorporação da Ameron pela Sociedade, segundo os termos 

aprovado, a partir da presente data; f. CONSIGNAR que, em decorrência da 

Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Aurora Maria da Conceição, nº 958, 
Bairro Santa Cruz, CEP 32667-440, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.650.425/0011-43, e na Junta Comercial do Estado de Mina Gerais sob o 
NIRE 31920119579, o qual foi aberto por meio do “INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE 42ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA NATIONAL 
OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA., PARA MUDANÇA NA CLÁUSULA DO 

FILIAL DA SOCIEDADE E ABERTURA DE FILIAL DA SOCIEDADE; E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL”, datado de 24 de agosto de 
2023 e registrado na JUCERJA sob o nº 5678671, em sessão de 11 de 
setembro de 2023, no mesmo local do estabelecimento sede da Incorporada, 
em preparação à reestruturação societária do grupo, passa, com a 
incorporação da Ameron e o recebimento de seu acervo líquido e 
estabelecimento por esta Sociedade, a ser operacional na presente data; g. 
CONSIGNAR que, em decorrência da incorporação acima aprovada, a 
transferência do Ato Concessório de Drawback Suspensão nº 20230012477, 
com validade até 09/04/2025, atualmente de titularidade da Ameron, para a 
Sociedade, a qual sucederá a Incorporada em todos os direitos e obrigações 
referentes ao regime; h. CONSIGNAR que, em decorrência da incorporação 
acima aprovada, o imóvel da Ameron relacionado no DOCUMENTO III da 
presente ata passa a pertencer à Sociedade; i. CONSIGNAR que, em 
decorrência da incorporação acima aprovada, os veículos da Ameron 
relacionados no DOCUMENTO IV da presente ata passam a pertencer à 
Sociedade; j. CONSIGNAR que, em decorrência da incorporação acima 
aprovada, os atuais administradores da Ameron, os Srs. RAFAEL MOREIRA 
MAGALHÃES e LUCAS TAVARES FERREIRA, passarão a ocupar os 
cargos de administradores da Sociedade, em conjunto com os Srs. RENATO 
MARINHO BRIGIDO, MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO, 
LEONARDO LAUBERT DA COSTA e ANDRÉ LUIS PEREIRA DE 
SIQUEIRA; k. CONSIGNAR que o objeto social da Sociedade não sofrerá 
alteração em razão da presente incorporação; I. APROVAR, em decorrência 
das deliberações acima, o aumento do capital social, atualmente de R$ 
435.692.198,00 (quatrocentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa 
e dois mil, cento e noventa e oito reais), para R$ 478.790.725,00 (quatrocentos 
e setenta e oito milhões, setecentos e noventa mil, setecentos e vinte e cinco 
reais), um aumento, portanto, de R$ 43.098.527,00 (quarenta e três milhões, 
noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais), representado por 
43.098.527 (quarenta e três milhões, noventa e oito mil, quinhentas e vinte e 
sete) novas quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, as 
quais serão, em decorrência da incorporação acima aprovada, totalmente 
subscritas pela sócia da Ameron, NOV HOLDING UK 2 LIMITED, e 
integralizadas mediante versão à esta Sociedade de seu acervo líquido; m. 
APROVAR, em decorrência das deliberações tomadas nos itens “j” e “I” 
acima, a alteração das cláusulas 5ª e 8ª do Contrato Social da Sociedade, as 
quais passarão a vigorar com a redação prevista no texto da alteração e 
consolidação do Contrato Social abaixo expressamente aprovada; n. 
APROVAR o texto do “INSTRUMENTO PARTICULAR DE 43ª ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DA NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL 
LTDA., PARA REFLETIR A INCORPORAÇÃO DA AMERON POLYPLASTER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA., COM AUMENTO DO 
CAPITAL SOCIAL DE R$ 435.692.198,00 PARA R$ 478.790.725,00; 
MUDANÇA NA CLÁUSULA QUE SE REFERE ÀS FILIAIS; DESIGNAÇÃO 
DE ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE; E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL”, que assinado pela sócia da Sociedade e datado da 
presente data, será arquivado pelos meios próprios, concomitantemente 
com esta ata, na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro; o. DECLARAR 
extinta de pleno direito a Ameron, tendo sido observadas todas as 
formalidades legais para tanto; e p. AUTORIZAR os administradores e/ou os 
procuradores da Sociedade a praticarem todos e quaisquer atos 
complementares à incorporação, inclusive os registros, arquivamentos e 
averbações necessários à completa regularização da operação, incluindo os 
atos relacionados à extinção da Ameron, na qualidade de sucessora legal, e 

Os termos desta resolução foram aprovados pela sócia única presente, que 
assina a presente em 2 (duas) via de igual teor e forma. Rio de Janeiro, 2 de 
janeiro de 2024. PRESIDENTE DA MESA: Mateus Xavier Alves Paiva 
Monteiro, SECRETÁRIA DA MESA: Roberta Coelho de Souza Batalha. p.p. 
NOV HOLDING UK LIMITED - Mateus Xavier Alves Paiva Monteiro. 
DOCUMENTO I - Autenticação da Resolução da Sócia única da NOV 
NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA. tomada em 2 de janeiro 
de 2024. MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO - Presidente da 
Mesa, ROBERTA COELHO DE SOUZA BATALHA - Secretária da Mesa.

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA
AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA.

PELA NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as 
partes abaixo, DE UM LADO: 1. AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA., sociedade empresária limitada com 
sede e foro jurídico na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Aurora Maria da Conceição, nº 958, Bairro Santa Cruz, CEP 32.667-
440, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE nº 31.2.0769290-0 e 
no CNPJ/MF sob o nº 08.448.951/0001-30, neste ato representada por 
seus Administradores, Srs. MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO 
e LEONARDO LAUBERT DA COSTA (doravante designada “AMERON” 
ou “INCORPORADA”), E, DE OUTRO LADO: 2. NATIONAL OILWELL 
VARCO DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede 
no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do 
Chile, nº 500, salas 2401 a 2410, Centro, CEP 20031-170, inscrita 
no Registro de Empresas sob o NIRE nº 33.2.0633452-1 e no CNPJ/
MF sob nº 02.650.425/0001-71, neste ato representada por seus 
Administradores, Srs. MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO e 
LEONARDO LAUBERT DA COSTA (doravante designada “NOV BRASIL” 
ou “INCORPORADORA”). CONSIDERANDO: QUE, sendo as partes 
sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, a incorporação 
da AMERON pela NOV BRASIL trará consideráveis benefícios a ambas 
as sociedades, de ordem administrativa e econômica, com sensível 
redução de custos; QUE a união de esforços e patrimônios permitirá um 
melhor aproveitamento dos recursos das sociedades envolvidas; e QUE 
a incorporação da AMERON pela NOV BRASIL impõe-se como medida 
de racionalização das atividades do grupo empresarial, Firmam o presente 
“PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA AMERON 
POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA. PELA 
NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA.”, nos termos dos artigos 
224 e 225 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e do artigo 1.117 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para consubstanciarem os 
termos e condições da pretendida incorporação, a saber: 1. A NOV BRASIL 
incorporará a AMERON na presente data, recebendo seu respectivo acervo, 
assumindo o ativo e o passivo e sucedendo-lhe em todos os seus direitos 
e obrigações, na forma da lei. Os saldos das contas credoras e devedoras, 
que constituem o ativo e o passivo da INCORPORADA, passarão para 
os livros contábeis da INCORPORADORA, para as correspondentes 
contas, fazendo-se as necessárias adaptações. Aprovados os atos da 
incorporação, a INCORPORADORA declarará extinta a INCORPORADA. 
2. A incorporação processar-se-á pelo valor do patrimônio líquido da 
INCORPORADA, apurado por laudo de avaliação, com base no respectivo 
Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2023, conforme 
os valores contábeis existentes nos livros da INCORPORADA, naquela 

o levantamento do Balanço Patrimonial na mencionada data serão 
consideradas como resultados da INCORPORADORA e por esta submetida 
a tributação. 3. A avaliação do patrimônio líquido contábil da AMERON foi 
realizada, na forma da lei, pelos peritos LORIVALDO CARDOSO NEVES, 

CRC/SP nº 1SP303100/0-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 956.772.678-
72, ELIANA SANTA ROSA SILVA, brasileira, casada, contadora, portadora 

PAULO ROBERTO FRANCISCO, brasileiro, casado, contador, portador 

na Rua Doutor Cesar, nº 502, Casa 06, Santana, CEP 02.013-002, 
previamente contratados pela administração da NOV BRASIL. 4. Conforme 
os valores constantes do Balanço Patrimonial da AMERON, levantado 

valor do patrimônio líquido contábil da INCORPORADA é positivo no 
montante de R$ 43.098.527,51 (quarenta e três milhões, noventa e oito 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos). 5. Com 
a incorporação, as quotas do capital social da INCORPORADA serão 
extintas. O capital social da INCORPORADORA será aumentado pelo valor 
do acervo líquido da INCORPORADA, no montante de R$ 43.098.527,00 
(quarenta e três milhões, noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete 
reais), desconsiderando-se os centavos, passando de R$ 435.692.198,00 
(quatrocentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e dois mil, 
cento e noventa e oito reais), para R$ 478.790.725,00 (quatrocentos e 
setenta e oito milhões, setecentos e noventa mil, setecentos e vinte e cinco 
reais). O referido aumento de capital acarretará a criação de 43.098.527 
(quarenta e três milhões, noventa e oito mil, quinhentas e vinte e sete) 
novas quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais 
serão subscritas pela sócia única da INCORPORADA, NOV HOLDING UK 
2 LIMITED, e atribuídas à esta, em substituição de sua participação no 
capital social da INCORPORADA, cujas quotas serão extintas em virtude da 
incorporação. Tais novas quotas serão integralizadas pela NOV HOLDING 
UK 2 LIMITED mediante versão do acervo líquido da INCORPORADA à 
INCORPORADORA. 6. Em virtude da incorporação, o imóvel e os veículos 
da INCORPORADA passam a pertencer à INCORPORADORA. 7. Em 
virtude da incorporação, os atuais administradores da AMERON, os Srs. 
RAFAEL MOREIRA MAGALHÃES e LUCAS TAVARES FERREIRA, 
passarão a ocupar os cargos de administradores da NOV BRASIL, em 
conjunto com os Srs. RENATO MARINHO BRIGIDO, MATEUS XAVIER 
ALVES PAIVA MONTEIRO, LEONARDO LAUBERT DA COSTA e ANDRÉ 
LUIS PEREIRA DE SIQUEIRA. 8. Em virtude da incorporação, o atual 
estabelecimento sede da AMERON, localizado na cidade de Betim, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Aurora Maria da Conceição, nº 958, Bairro Santa 
Cruz, CEP 32667-440, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.448.951/0001-30, na 
Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais sob o nº 10566880040 
e registrado na JUCEMG sob NIRE 31.2.0769290-0, será absorvido pela 
INCORPORADORA, e passará a ser operado pelo estabelecimento da 
INCORPORADORA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.650.425/0011-43 e na 
Junta Comercial do Estado de Mina Gerais sob o NIRE 31920119579, o qual 
foi aberto por meio do “INSTRUMENTO PARTICULAR DE 42ª ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DA NATIONAL OlLWELL VARCO DO BRASIL 
LTDA., PARA MUDANÇA NA CLÁUSULA DO OBJETO SOCIAL; MUDANÇA 

E ABERTURA DE FILIAL DA SOCIEDADE; E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL”, datado de 24 de agosto de 2023 e registrado na 
JUCERJA sob o nº 5678671, em sessão de 11 de setembro de 2023, 
no mesmo local do estabelecimento da sociedade INCORPORADA, 

INCORPORADORA, portanto, passará a ser operacional na presente data. 
9. O Contrato Social da INCORPORADORA
o aumento do capital social, a designação de novos administradores e 

consolidado, para maior facilidade e clareza. E, POR ESTAREM ASSIM 
JUSTAS E CONTRATADAS
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
Betim, 1º de janeiro de 2024. p. NATIONAL OlLWELL VARCO DO 
BRASIL LTDA. - Mateus Xavier Alves Paiva Monteiro, Leonardo Laubert 
Da Costa. p. AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TUBOS LTDA. - Mateus Xavier Alves Paiva Monteiro, Leonardo Laubert 

RJ nº 245.873, Nome: Roberta Coelho de Souza Batalha - RG OAB/RJ nº 
161.945. DOCUMENTO II - Autenticação da Mesa da Reunião das Sócias 
da NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA. tomada em 2 de 
janeiro de 2024. MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO - Presidente 
da Mesa, ROBERTA COELHO DE SOUZA BATALHA - Secretária da Mesa.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO DA
AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA.
Laudo de Avaliação Contábil de Acervo Patrimonial em 31 de dezembro de 
2023 da empresa AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TUBOS LTDA. Nós, peritos contábeis, devidamente registrados no 
Conselho Regional de Contabilidade e abaixo assinados, nomeados pela 
NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
02.650.425/0001-71, doravante denominada “VARCO” com sede no Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 
500, salas 2401 a 2410, Centro, CEP 20031-170, para proceder a Avaliação 
do patrimônio líquido contábil da AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TUBOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.448.951/0001-

30, doravante denominada “AMERON”, com sede na cidade de Betim, 
estado de Minas Gerais, na Rua Aurora Maria da Conceição, nº 958, 
Bairro Santa Cruz, CEP 32667-440, de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras, e apresentamos a seguir do resultados dos trabalhos. 1. 
OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: A avaliação do patrimônio líquido contábil da 
AMERON, em 31 de dezembro de 2023, tem por objetivo a incorporação 
da empresa AMERON, pela VARCO, em conformidade com as leis e os 
regulamentos aplicáveis. 2. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS: A administração da AMERON, é 
responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração das informações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como 

independentemente se causada por fraude ou erro. 3. ALCANCE DOS 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil 
do patrimônio líquido da AMERON em 31 de dezembro de 2023, com 
base nos trabalhos conduzidos de acordo com o comunicado Técnico 
CTG 2002, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, o 
qual prevê o exame do balanço patrimonial para a emissão do laudo de 
avaliação. Assim, examinamos o balancete da companhia conforme as 
normas contábeis aplicáveis e uma execução com o objetivo de obter 
segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorções relevantes. A 
emissão do laudo de avaliação considerou os controles internos pertinentes 
à elaboração do balanço patrimonial da empresa para planejar os 
apropriados às circunstancias, mas não com o intuito de expressar qualquer 
opinião sobre a efetividade de tais documentos. O trabalho alcançou, a 
avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela administração da AMERON e 

a fundamentação e a conclusão do nosso trabalho. 4. CONCLUSÃO: Com 
base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 43.098.527,51 
(quarenta e três milhões, noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e um centavos), conforme balanço patrimonial em 31/12/2023, 
registrado nos livros contábeis e resumido no anexo 1, representa, em 
todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da AMERON, 
avaliado e acordo com as praticas contábeis brasileiras, antes da 
eliminação da participação da AMERON pela VARCO. 5. DESTAQUE: 
Enfatizamos que o nosso trabalho foi desenvolvido exclusivamente sob a 
égide dos princípios contábeis não podendo ser considerado como uma 

uma opinião ou conclusão no que tange tais aspectos. São Paulo, 01 de 
janeiro de 2024. ELIANA SANTA ROSA SILVA - CPF/MF nº 118.591.278-
94 - CRC/SP nº 1SP216039/O-5, LORIVALDO CARDOSO NEVES - CPF/
MF nº 956.772.678-72 - CRC/SP nº 1SP303100/0-1, PAULO ROBERTO 
FRANCISCO - CPF/MF nº 923.796.728-49 - CRC/SP nº 1SP116497/0-9.

Anexo I
AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA.

CNPJ/ME 08.448.951/0001-30
Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro de 2023.

ATIVO
Saldos em 
31/12/2023

CIRCULANTE R$
Caixa e Equivalente de caixa 7.457.151,81
Contas a Receber 28.544.986,05
Contas a Receber - Partes Relacionadas 11.479.901,60
Estoques 25.574.814,22
Tributos a Recuperar 12.386.061,26
Outros Ativos 2.068.334,34
Total do Circulante 87.511.249,28
Não Circulante
Depósitos Judiciais 250.966,78
Imobilizado 26.342.075,88
Intangível 32.083,35
Total do não Circulante 26.625.126,01
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CIRCULANTE
Fornecedores 3.954.658,25
Obrigações Fiscais e Tributárias 2.336.959,58
Obrigações sociais e trabalhistas 3.253.005,84
Outros Passivos 7.217.499,27
Total do Circulante 16.762.122,94
NÃO CIRCULANTE
Fornecedores - partes relacionadas 54.275.724,84
Total do não circulante 54.275.724,84
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social 97.979.736,00
Prejuízos acumulados 61.434.816,78
Lucro Líquido 6.553.608,29
Total do Patrimônio Líquido 43.098.527,51
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 114.136.375,29

MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO
CPF/ME 616.554.227-15

DOCUMENTO III - Autenticação da Resolução da Sócia única da NOV 
NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA. tomada em 2 de janeiro 
de 2024. MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO - Presidente da 
Mesa, ROBERTA COELHO DE SOUZA BATALHA - Secretária da Mesa.

LISTA DE IMÓVEIS DA
AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA.
1. Matrícula: 127.834 do Registro de Imóveis da Comarca de Betim, Estado 
de Minas Gerais. Descrição do Imóvel: “Área de 75.145m2 desmembrada 
da área maior de 1.244.295,00m2 da Gleba 05, situada no lugar denominado 
“FAZENDA SÃO JOÃO E DESBARRANCADO’: zona rural, neste município 
de Betim, dentro dos seguintes limites e confrontações: Terreno localizado 
nos fundos da Denso do Brasil Ltda, o ponto inicial desta descrição começa 

120,00 metros, confrontando com a área remanescente do Espólio de 

P-4, com a mesma confrontação. Daí seguindo córrego sentido jusante/

A poligonal circunscreve um perímetro de 1.102,00 metros e uma área de 
75.145,00m2 Valor do Imóvel: 
emolumentos de Registro de Imóveis. Atual Proprietária: Ameron Brasil 
Indústria e Comércio de Tubos Ltda. (titulo aquisitivo: Compra e Venda 
Pública, em 18 de abril de 2008, lavrada no Cartório do 2º Ofício de Notas de 
Betim, Livro 0472, Fls. 088/089, registrada na matrícula sob o n. R-5 em 22 
de abril de 2008). Inscrição Municipal: 074.074.0020.001. Observação: 
A Sociedade está ciente de que; conforme averbação de número 7 feita 
na matrícula em 05 de março de 2009, a área de 3.138.37m2 constante 
da AV-6 deste imóvel foi doada para o Município de Betim, de acordo com 
o Decreto Municipal nº 26.719 de 25 de novembro de 2008; e conforme 
o Registro de número 8 feito na matrícula em 25 de setembro de 2009, a 
existência de Servidão Administrativa Onerosa constituída sobre parte do 
imóvel, com área de 4.260,00m2, à favor da Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais, para passagem da adutora de água tratada do sistema 
Serra Azul, em 1º de setembro de 2009. DOCUMENTO IV - Autenticação 
da Resolução da Sócia única da NOV NATIONAL OILWELL VARCO DO 
BRASILLTDA. tomada em 2 de janeiro de 2024. MATEUS XAVIER ALVES 
PAIVA MONTEIRO - Presidente da Mesa, ROBERTA COELHO DE SOUZA 
BATALHA - Secretária da Mesa.

LISTA DE VEÍCULOS DA
AMERON POLYPLASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS LTDA.
Descrição - Marca - Modelo - Placa - Chassi - Renavam - Cor - Ano: 

- 00392834510 - Branca - 2012; 2. caminhonete - Fiat - Strada Fire 

9BWDB09N39P023681 - 00123012856 - Preta - 2009; 4. Automóvel - 
Volkswagen - Gol 1.0 - GVA4499 - 9BWAA05U2CT032602 - 00332304485 

o arquivamento em 23/01/2024 sob o nº 00006046361 - Gabriel Oliveira de 
Souza Voi - Secretário Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo De Lyra Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 6124-46EB-4E4B-207D.
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